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echo. outono Manso . . . . . . .

'tutto ele vêr lol-a ala adminis-

poucos

ASSIGNATURA SEM ESTAMILKA

M) rs_

7 » 'ATTENÇÀO

0 «Campeão das Províncias»

na cleploravel cegueira Ile seus

odlos politicos, sem dedule- lu-

ctos, nem adduzlr provas , por

que nada cl'lsto tem, e so no ¡u-

Ir: ção «leste dlslricto o sr. .leão

Silver-lo dülmorhn da Guerra

Quaresma , aeeusa esle senhor

por grandes erhnes !

Em nenhum dellcs lia som-

In'a de verdade.

0 .sr. Guerra _Quaresma é

n¡ maglslrailo muito Intelli-

gcnte, promo, 3ns|lcelro,-tral›a-

lhador, e de muita pratica e tt-

no administrativo.

Assim e geralmente concel-

(nado.

'Asslm o to¡ sempre nos dis-

trlelos que governou.

&gi-
ni#

politica interna

BOLETIJME

 

Tendo de scr posto em _pratica

dentro de pouco tempo o registo hy-

pothccario, e convindo que as au-

ctoridades superiores administrativas

coadjuvem o governo: ordena ,5. M.

El-Rei que os governadores civis re-

' commendem aos administradores de

concelho toda' a attenção por este as-

sumpto e a rigorosa obscrvancia das

instrucções e regulamentos expedidos

pelo ministerio'da justiça.

Continuam os exercicios em Tan-

C05.

*à

AS ¡III-ICMS

Está. a Europa- em paz. Parecem con-

certadas todas as desintelligoncias, e a'har-

monia existir entre todos os povos. Nas

relações diplomaticas não se observaa me-

nor discrepancia, e a tranquillidade do

mundo deve julgarse assegurada.

Porque é pois que todas as nações,

tratando-se reciprocamente com apparen-

cias cortezes e amigaveis, sc preparam pa

ra a guerra 'P Que motivo de discordia

existe latente e assusta todos os espiritos?

Que auspícios de futuras complicações in-
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cia, se nos aliigura medida violenta e pre-

judicial.

Poucos fazem uma ideia clara e ver-

dadeira dos sucriticios que custam aos po-

vos estas cr4_-.a.;ões militares, cm parte de

mero apparato, e que só em circum'stan-

cias muito anormacs podem ter uma. ap-

plictiçiio proveitosa e racional. Fora d'cs-

sas circumstaucias, não preenchem 0 fun,

c cncOmmodain a todos. nào logar a abu-

sos c extorções, que as tornam odiosas c

.pesadas aos povos. .

Durante o periodo nefasto de uma.

guerra internacional, quando todas as re-

lações se acham perturbadas, a, organisa-

ção do taes corpos e um dever, uma ne

ccssidadc, e uma providencia util. Nas oc-

casiões de perigo publico, a patria exige o

concurso de todos Os seus filhos. Nenhum

pode ou deve ncgar-lh'o. O commerciantc,

o artista, o agricultor defendendo a patria,

defende-se a si; não só cumpre um deverl

satisfaz a uma necessidade de momento,

necessidade imperiosa, ante a qual cedem

todas as outras.

li'óra d'cstas occasiões, a crcaçiio das

milicias ou corpos nacionaes é sempre um

mal. O nosso povo presta-sc a ellas de má

vontade. Não tem vocação para os uppara-

tos bcllicosos, e prefere a sua t'uuquillida-

de dómcstica, a diversão mesmo innoccn-

te das revistas, dos exercicios, das guar-

das, a que taes creações sempre obrigam.

E' geral a Opinião do que mais vale au-

gmentar o imposto para ter um exercito

que satisfaça a todas as necessidades do

serviço militar, do que determinar esta

contribuição pessoal, porque realmente o

é, 'e que é tida por gravosa e improticua.

Mas assalta-nos a duvida,se eti'ectiva-

mente serão taes as circumstancias da. Eu-

ropa que reclamam uma. similhante provi-

dencia. Teremos tão eminente a guerra que

devemos pressurosos preparar-nos para el-

la? Estará Marte a bater-nos a porta, e

 

--b

plicar o nosso procedimento na presente

solenmidadc.

Qual será. a razão porque a mocidade

estudioso. do lyccu, e seminario d'Aveiro,

tomou primeiramente a iniciativa do per-

petuar a memoria de José Estevão, ella

que é apenas mocidade de poucos dias que

não conheceu nem tratou José Estevão eo

g mo conheceram e trataram os seus contem-

porancos ?

E” uma interrogação naturalissima do

se fazer ; que consubstancia a razão da.

nobre cmpreza dos estudantes, e a que cu ~

como membro da mesa, que os rcprcscng

ta, tcnho do responder. Não é pois um

discurso que vou fazer, mas um simples

relatorio.

Senhores! E' certo que não é no seu

tempo, não é pelos seus contemporancos,

que os grandes homens são verdadeira-

mente apreciados. E' atravez das eras,

que so destaca dcsassomhradaincnto a sua.

grandeza real. E' pelas gerações futuras

desprcoccupadas c imparciaes quo o seu

merito pode ser bem avaliado c reconhe-

cido.

Não pertcndemos, porém, que para.

nós se dê este principio em toda a sua

plenitude. Não é por isso que 'a mocidade

estudioso. d'Aveiro festeja hoje tão cheia

' d'enthusiasmo a memoria de José Estevão,

não. E' que ella. tambem o conheceu, cm-

bora soja de hontcm E conheceu-o desde

o momento, em que transpoz os mnbraes

d'esto editicio soberbo. Conheceu-o, não só

porque lhe disseram que elle fôra o funda-

dor (Pesto templo magcstoso. mas princi-

palmente 0 conheceu,›quando vein sentar-

se aqui nos bancos da aula. Na verdade,

se estudava historia universal, o douto pro-

fessor, narrando-lhc as grandezas histori

cas da humanidade, fallava-lhe d'essa gran-

deza quo sc chamou Joêé Estevão.

Sc estudava historia particular, a his-

toria do paiz, o mesmo professor, se cun-

 

não poderemos perder tempo, oscusando os

meios que podem augmentar a. nossa. de-

feza ? A

Nada se pode julgar com segurança

nas eircumstancias da Europa que allu-

dimos. Todos se preparam para a guerra

com onexcedivel actividade: a. França cn-

commenda 400:000 armas Chassopot, e

prepara uma organisaçiio militar.un lhe

permitta pôr em pó de guerra um exerci-

to de um milhão de soldados; a Hcspanha

procura tambem rcorganisar o seu exerci-  

 

to ; a Inglaterra faz consideraveis prepara-

 

  

 

tivosnavaes; a Austria tenta reparar os do-

sastrcs cxperimentpdos;t
odos vêem eminen-

te uma condagração geral. Não é possivel

portanto arguir os nossos governantes' por

tcrnacionaes descortinam os aruwpices poli-

ticos no horisonte da diplomacia europêa?

A contradicção entre o estado appa-

tava os feitos estrondosos das nossas ar-

mas, e os ultimos acontecimentos politicos,

cm que elias tomaram parte, fazia-lhe no-

tar uma espada que se distinguiu sempre,

no meio do fragor dos combates, cm pró

da boa causa e da felicidade do paiz,

dizia que o valente soldado que intrcpido

brandia essa. espada era José Estevão.

Se estudava philosophia. o respectivo

podia fazer-lho notar a forte ar-

gumentação e o engenhoso racciocinio de

um grande philosopho,qne se chamou José

professor

Estevão.

Em summa, em todos os ramos de

conhecimentos humanos, com que aqui os

nossos dignos mestres nes illustravam o

espirito, José Estevão podia ser citado, e

- ideia sublime que ha mczcs conceber-am.

Rua Dircita.- Toda a correspondencia deve ser dirigida ao administrador.

não serão restituidos. - As assignatnras são pagas adiantados.

Todavia a mocidade que é a idade

dos sacrificios nobrcse elevados, dos com-

mettimcntos arrojados, não recuou diante

de tacs_ diñiculdades. E. para não subcar- i

regar seus' paes com o augmento das mon-

salidades, lançou mão do seu trabalho e

do seu talento, c a mocidade deu récitus

no Theatro dos Artistas, os quacs goncro-

samentc lh'o concederain,

Outras ditiiculdades sobrevinham, que

eram aplanadas nas reuniões, a que SClll-

pre presidiu a boa ordem, c sensata. dis-

cussuo.

Ilouvcram difiiculdades a vencer,

mas. . . como a mõcidadc estudiosa queria,

o como querer é ])O(f(3¡', e como não ha im-

possiveis onde sobcjzun vontades de man-

ccbos, ellos conseguiram rcalisar hoje a

Que lhes resta, pois 'r' Congratularcm-

se mutuamente.

_W_-

Transcrcvcmos seguidamente uma

circular que 0 sr. governador civil d'cstc

districto acaba de expedir a todos os ud- ,

ministradores d'cllc, sobre os mendigos. i

E' medida policial de grande utilidade pa-

ra 0 publico, e até para os verdadeiros in-

digentes. No numero seguinte cscrcvorc- i

mos detidainontc sobre este assumpto.

 

RBG-'U'LAIVL
ENTO

João Silverio d'ilmorim da Guerra

Quaresma, .bacharel fornlmlo

em direito.“dnlgo da este:: real.

cavullelro da auuga e ¡nulto uo-

ln-c ordem (lu Torre @Espad
a do

vulor. lealdade e nnerito. e go-

vernador civil do districto d'A-

weiro. por S. ll. ¡El-nel o !Senhor-

 

l). Luh: l.

Tendo por indubitavel, em vista dos

dados estatísticos existentes neste governo

civil, que a prática de' mcndigar a carida-

de publica n'estc districto é em escala su-

perior :is circumstancias da população qua-

si exclusivamente agricola, podendose con-

scguintcmentc attrihuir o cxecsao e abuso

de mendicidade á falta de providencias rc-

pressivas d'olla até ao ponto de estabele-

ccrcm a ditl'erença entre a falsa o verda-

e deira indigeneia, afim dc que aquclla soja. p

perseguida com a execução dos regulamen-

tos policiaos, e com as penas do Codigo

Penal, c esta, protegida segundo o precei-

to da nossa religião : convindo que, para

a bencticencia publica poder discriminar

uma' da outra, se lhe proporcione os meios

de as conhecer, meios tanto mais justa-

mente reclamados quanto é certo que a fal-

ta d'cllcs levo. as almas bem~fazejas a he-

sitaçito com receio de beneliciar o crime

em vez dc soccorrcr as pessoas realmente

ASSIGNATURA COM ESTAMPILBA
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“sonoros o correspondentes, por Wohe '2.0 sr

tal branco com a seguinte inscripç'ão::

Concelho de. . . Iv'regutziu de. . . N.°. . .

a. qual lhe será. fornecida gratuitamente

pelo administrador de concelho, com pró-

via fiança á. restituição , quando deixo dc-

SCI'VII'.

Art. G.“ (ls mendigos que forem en-

contrados pedindo cnuola ::em licença, e

sem a medalha que lhes exige o artigo an-

tcccdcnte , serão Collsltlm'tltlos como falsos

mendigos, c Como trios, ou só por desobe-

dientcs ao presente regulamento , serão

immodiutcmmitc presos pelo primeiro cm-

prcgado do policia, que assim os encontro

para scrcm presentes ao administrador do_

concelho, que contra cllcs tcrzi o procedi-

mento devido.

Art. 7.” lim todas as villas deste

districto poderão ser obrigados os pobres

mendigos :1 usar da medalha do que trata.

o art. 5.", quando os respectivos adminis-

_ tradorcs de concelho'assnn o julguem con-

veniente :i policia.

Art.. 8.“” Para a concessão das licen-

ças de que trata o art. 3.“, ou para men-

digar sómente na frcguczia du residencia.

dever-so-ha apresentar attcstado gratuito

passado pela junta dc parochiu com o rc-

gcdor no qual_ se ccrtiliquc : '

l.° A naturalidade ou residencia.

consecutiva do dois unnos pelo menos.

2° A pobreza e com ella a impossi-

bilidade absoluta de adquirir pelo t'abnlho

os meiOs de subsistencia, já por cegueira,

Llccrcpitudc, velhice, ou inolcstias incura-

veis , c já por muitos filhos em tõo tenra.

cdadc que não possam pelo seu trabalho

acudir ao sustento de sua. familia.

Art. 9.° Os pobres validos poderão

mendigar cm suas respectivas frcguczias

sómente quando por attcstado das juntas

dc parouhia com o rcgedor mostrem a. fal-

ta absoluta do trabalho para com cllo ad-

quirirem os indispensavcis amics dc sub-

sistcncia. Com cstcs mesmos attcstados

poderão sollicitar licença do respectivo ad-

ministraer dc concelho para mendigar por

todo o concelho.

Art. 10.° Os administradores do con-

celho o juntas de parochia deverão ter todo

o escrupulo na concc'ssño dc licenças para.

mendigar, especialmente em relação aos

pobrzs validos, limitando a estes, o mais

possivel, o uso dc taes licenças, que não

poderão exceder a seis mczcs ; salvos os

casos que justifiquem a. necessidade da.

prorogação (le que se fará expressa mcu-

ção nos ditos attcstados, ou licenças.

 

Art. 11.° Aos pobres validos não será.

exigível o uso da medalha de que trata o

art. 5.”, mas sim a licença ou attcstado

pelo qual lhes e pcrmittido mendigar. A

falta desta. licença importa transgressão

rentemente pacífico das cousas, e os pre-

parativos bellicos, que por toda a parte se

falem, como se estivesse eminente uma

conñagraçõo immensa, é notavel e flagran-

te. A razão d'ella ou a sabem os iniciados

na alta politica, ou não a sabe ninguem.

-Talleyrand dizia que sempre se devia ac-

creditar o contrario do que os diplomatas

diziam, e talvez seja por isso que fallau-

do a diplomacia tanto em paz, so deva.

receiar a guerra proxima e eminente.

Vão tjto . longe esses receios que até

nos chegam a nós, a quem a Providencia

distribuiu um formoso mas exigno canti-

nho da Europa, e que, centcntes _com elle,

tanto nos desinteressamos das ambições

que promovem as luctas entre os grandes

estados. Até nós receiamos que a paz sc-

ja alterada. l Até nos tememos que a guerra

nos envolva, e nos preparamos para as

eventualidadcs d'ella l

. O campo de manobras em Tancos foi

o primeiro symptoms. d'esse receio. Hoje

npparece outro, mais signiíicativo. Annun-

cia-se como decidida a restauração dos an-

tigos corpos de milícias l Até aqui era de

mai o exercito_ para as necessidades da

nossa situação. Havia muito quem visse

com ,maos olhos a enorme verba que com

o ministerio da guerra se gastava, e am-

neccssitadas ; e da hcsitaçiio :i indiifcrcn-

ça,'-que, quando injusta, será um mal mas

custoso do soffrcr que a propria. indigcncin:

attendendo a que, conseguida. como é de

esperar, a cxtincção da falsa. mendicidade

cm favor da verdadeira. pobreza, consc-

guir-sc-ha ao mesmo tempo banir deste

districto os malfeitores que por ahi exis-

tam cncobcrtos impunemcnto com os an-

  

   

  
   

      

     

 

  

  

  

tomado por modelo.

Porém, nunca o era mais frequente-

mente, do que quando cstudavamos ora-

toria. Era aqui que o sabio professor sa-

bia prender o espirito dos mançebós, seus

discípulos, ao magnetismo d'aquelle nome.

Era ahi que ensinando quacs eram os

grandes vultos da eloquencia elle punha

ao lado do Demosthenes e Mirabcau, esto

vulto, este gigante da eloqucncia, que se

chamou José Estevão. .

Ora o espirito da mocidade natural»

mente fogoso, cheio d'aspirações pelo bel-

lo e maravilhoso, sentiu-se profundamente

impressionado e irresistívelmcnte prozo ao

prestígio de tão grande nome.

Desde esse momento desejou .arden-

temente ver o possuir um monumento, que

rctratassc as feições de tão grande genio.

Desejou possuir o retrato-de José Estevão,

com o afã e empenho que o filho anhc-

la o retrato de seu pae,m amigo o retrata'

do seu amigo. E' que José Estevão fôra

para a mocidade uma e outra cousa. (a.)

Não era porém 'facil a consecucüo de

tal tim, porque demandava meios pe

cuniarios; e todos sabem quanto são mes-

quinhas as iinanças do estudante.

________________
_.__.__---

verem as cousas pelo mesmo prisma. Oti-

no e prudeneia de que são dotados devem

autorisar-nos a esperar que as suas reso-

luções, emb -ra na apparencia violentas, sc-

jam justificadas por pondemsas rasões.

Nós lamentâmos a existencia d'esta

situação mais propensa para a guerra do

que para a paz. Nãwño as luctas de Mar-

te que nos euthusiasmam, c sem ambições

pelo nosso pequeno paiz , os nossos votos

são sempre porque fiquemos extranhós á.

lucta das ambições alheias. Mas não pode-

mos negar-nos a reconhecer as necessida-

des que podem surgir. das complicações

dellas. Nós não concorrcmos para que taes

situações existam , mas podemos ser obri-

gados a “aceitar as consequencias quo del-

las se suscitarem. N'isto não póde haver

senão uma opinião.

Seja prudente o governo. Exima-se

quanto poder a compartilhar responsabili-.

dade, que particularmente nos não digam

respeito. Se porém é indispensavcl estar

preparado, e tomar-uma parte_qualquor na

lucta que se prepara, estamos certos que o

paiz será. unanimo em secundar-lhe as vis-

tas, e aceitar os sacrificios que lhe forem

impostos.

. .----n_----

   

  

           

  

nar o seguinte :

tes, o mendigar em todo este districto.

Art. 2.°

gencias deste governo civil ou outras quacs

sollicitaudo para isao das juntas de paro

O

termos do artigo 8.°

Art. 3.° Os

drajos da miseria, tenho por util determi-

Artigo l.° Fica prohibido desde o

l.° de novembro do nuno eurrcnto cm dian-

te, a toda. c qualquer pessoa que não sa-

tislizer ás disposições dos artigos seguin-

Em quanto que pelas dili-

qucr não se consegue o estabelecimento

do um asylo de mendicidade com a chapa?

cidade sufticientc para recolher n'elle todos

os mendigos invalidos poderão estos pedir

esmola nas suas respectivas froguezias,

chia com os regedores um uttestado nos

pobres invalidos que

precisarem mendigar fóra das froguozias

de suas residencias só o poderão fazer sen-

do portadores de licenças concedidas pelo

dcste regulamento que dcvcrúscr persegui-

do pelo administrador de concelho. a

Art. 12.° E' rigorosamente prohibi-

do procurar mover a caridade publica por

meios importunos, alaridos, ou aspecto de

chagas asqucrosas, ou alcijõcs.

Art. 13.° São suscitadas ás juntas

de parochia de todo este districto as cari- '

tativas e philantropicas disposições do art.

312.° do Cod. Adm.o para que procedam

ao arrolamcnto do todos os pobres validos

e invalidos de suas respectivas freguezias,

c para que promovam quanto possam a ex-

tincçõo ' a mcndicidade, já procurando tra-

balho para os mendigos que porelle devam

ganhar sua sustentação o de suas familias,e

- já promovendo a aoquisição do soccorros

domiciliarios para quem dolles carcça real-

mente.

Art. 14.° Os mendigos que não ti-

verem naturalidade ou residencia. de dois

annos consecutivos pelo' menos nas fregue-

- zias em que se achem, deverão regressar

tis terras de suas naturalidades, ou de sua

anterior residencia quando maior de dois

annos , dentro do praso do li') dias_ depoií

da publicação deste regulamento. '

Art. 15.° Cumpre aos administrado#

res do concelho observar e fazer observar

   

bicionasse transferil-a, pelo menos e
m gran-

_ de parte, para o ministerio das obras pu-

blicas. Os exercitos permanentes tinham

muitos impugnadores. Discutia-se e apre-

goava-se a desnecessidade d'elles. Mas ho-

je tudo mudou. Já.; não basta'o exercito,

augmentado e melhorado pela instrucçito:

-(a) Na sessão de 25 dc abril de 1837 di-

 

Como promettemos no nosso número

antecedente, damos hoje publicidade ao

discurso pronunciado no acto solemno da

inauguração do dia 21 pelo sr. padre Al-

bino A. Ferreira Coelho , como membro

da mesa, encarregada da erecção do re-

zia José Estevão ao congresso constituin-

te : «Pertcnço a mocidade, glorio-mc _de

pertencer a ella-a essa seita. da mocidade
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respectivo administrador de concelho na

conformidade deste regulamento e modelo

o presente regidamento , procedendo nos

termos das leis e mais regulamentos depod

hcia em vigor, e de modo que aos mendià

que se soccorrc, sem se ver communicar, Art. 4.° As licenças de que trata. o gos que os transgredircm possam ser inir_

e que se communica, sem sc corresponder; artigo antecedente serão limitadas ao con- postas as penas docrctadas 'nos art) 253

260, 261 e 262 do Cod. Penal. '

a essa seita, cujos symbolos são os pro- celho , e podcl-o-h'ão ser a certas e deter-

  

    

é;necessario chamar todo o povo ás armas, trato' e que fura'

e incumbil-o da segurança do estado.

E' para nós repugnante este pensa-

mento. Ou sejam batalhões nacionaes, de.

voluntarios, ou de milícias, qualquer que

seja a denominação que se lhes ê, tudo

o que é perturbar a industria, o commer-

cio, a agricultura, nas suas utilissimas e

pacificas lides, roubando-lhe os braços de'

que_ carece, e de que não tem exuberan-

   
   

cstudantes que representava.

depois de terem fallado os srs. reitor ,

Elias F. Pereira, professor do lyccu.

_.-n

por ella inpumbido de

dar conta do procedimento e iniciativa dos

'Ao rd.° sr. Albino coube a palavra

tos são os purissimos sêntimentos _da na-

tureza ;, á. qual a Europa. deve tudo que

tem de grandeza, do civilisação e liberda-

e de, seita da mocidade, cujos principios eu

dofendcrci sempre, mesmo depois das cans

me alvejarem na cabeça. E n'este momen-

to irei buscar a coragem necessaria, para

pi'ios signacs da juventude, cujos estatu- minadas freguezias, tendo-so neste caso,

em vista. as circumstancias especiaes das

freguezias do mesmo concelho quanto á.

sua população, riqueza, ou pobreza..

§ unico. Ao governo civil tica. re-

servada a concessão de licenças para men-

digar fora do concelho da residencia.

Art. 5.° Na cidade dlAvciro deve-

de 1866.

dele da guia que tem de scr passada:

administradores aos mendigos aq '-

Governo civil d'Aveiro, 5 d'outuü '

 

   

  
  

O governador mi: _i'

J. S. d'Amorim da Guerra '-

(Acompanha este rcgulameti_

Depois de cedermos o logar de hon-

ra aos nossos superiores, o cxrc.° reitor

_do lyccu, e corpo docente, cumpre-nos cx- á minha. propria convicção, e só a ella»

sair da perigosa situação em que me acho, r'ão os mendigos trazer no lado direito do

peito, e visivelmente, uma medalha de mc-

 

cederem licença para 'mendigar' tio

lho, a que o mesmo se refere.)

A¡

   



sondo-lhc rcquctidas polos que se iulgam, lidade, por lgar. nunca rimos Joiio Bron-

losadm com os projectos da cmnara.

A L'Oiicossño dos edificios nacionaes é

attribuiçño do poder legislativo.

Entende sr. José Luiz? Disto não

sabe o doutor Seringa, o chefe do homem

e companhia de Paus e. . . as a: a

-__--.--_-

Niuma correspondencia de Lisboa di-

rigida , em 11 do corrente , ao Jornal de

uma das partes do districto onde mais VW“, dePammds. com O seguinte? que 7

atmzada se acha a Viação_ Desta estráda com a dGVlda venta, passamos a transcre-

deve sair um ramal, que desde o Valle de Ver:

Arouca (3.° lanço) siga pelo logar do Ca-

beçaes, na freguesia de Mançores, por Sou-

to Redondo , c or ahi abrir communica-

ç'ão com o camin o de ferro.

     

  
  

      

   

   

   

 

   

    

   

     

 

  

 

  

    

   

 

   

 

  

  

 

  

 

   

    

  

  

   

  

  

   

    

 

     

 

    

  

  

   

 

    

   

    

   

  

  

   

        

   

   

   

 

    

  

    

  

    

 

   

  

RELATORIO DA JUNTAGEBAI¡

(Coutinuado do :1.° 596.)

9.° - Estrada d'Oliceia-o d'Azemeis

- a Arouca

l'endeu. A consciencia é (pic nos grita ; é

que nos manda bradar e pedir providen-

cias contra o auctor de tantos e tão gran-

des roubos e asSasáinatos.

Exu# sr.All›ano Caldeira Pinto d'Al-

bnquerquel A v. cx.“ tocou, como rela-.

tor, o aggraVo d'injnsta pronuncia de 'Joilo

Brandão. De v. cx.“ é que esperamos a

costuma'da justiça.

Exm.° sazFrancisco de Castro lllalhnSU

Corte-Real! V. cx.“ tem de responder,

como digno ajudante do P. ll. da relação

do Porto, ao mencionado agaravo. A in-

tegridade, eflican-ia e energia, sublimes

qualidades, que altamente o ndornanl e ca-

racterisam, dispensam-nes do recommen-

dar a v. cx.“ cousa alguma.»

Está tambem em construcção esta cs-

trada, mas_ convcm emprchender traba-

lhos em mais larga escala, porque é esta

«As auctoridadcs judiciaes da comar-

ca de Tabua teem-se tornado um parfcito

modelo d'intogridade, eilicaoia e oncrgia,

tl vista do sell proceder relativo aos pro-

cessos crimes do auctor do infame roubo

o assassinato do infeliz padre José d'A-

nuncinção Portugal, procurador do cxm.o

visconde d'Ahneidinha.

Ao passo que a causa'd'este horrivel

e detestavol acontecimento tem produzido

no animo de todos os homens verdadeira-

mente liberaes e progressistas a maior in-

dignação contra o seu auctor, teem pelo

contrario sido por estes elogiados e toma-

dos na maior consideração os actos a rele-

vantes serviços prestados pelos srs. Leão

ante do e Montenegro á sociedade, ao paiz c com

especialidade aos povos da infeliz provin-

cia da Beira, que amam do coração que

ella sc pin-¡fique e rage era.

Sc todos até aqui ;davam convenci-

dos de que o deanaturudo João Victer da

Silva Brandão foi o auctor de tão barba

ro roubo e assassinato ; hoje estão coniven-

cidissimos em face da descoberta do rou-

bo de nova especie, por aquelle monstro

praticado, soeundado pelo escrivão, que

lavrou a falsa escriptura. i

Temos visto que os façanhudos pro-

tectores e defensores do antropopbago de

Midõcs se rcmetteram ao silencio.

Que haviam cllcs de fazer, se esta-

vam em poesimo terreno ? l Mas ainda as-

sim a tanta miseria e degradação moral os

levou o sêdo de ouro!

Deixaria o seu protegido de lhes dar

a sopa, não matando-lhes a fome canina,

que os devora ? '

Foi realmente pena; porque, se con-

tinuassem na sua vcrgmihosissima, mise-

ravel e degradante senda, dar-nos-hiam

logar a desenrolar o horrendo sudario da

Entre Aveiro c Oliveira do Bairro na VM“ do 9°“ Pl'edllect'), aPI'ewnmnd” factos

distancia dc 20 kilo'metros não ha. estação P0" 05m Pratlcndusi '1"9 film"“ “tre"le'

de caminho de ferro_ Em nenhum outro cer e horrorisar a humanidade, e contra a

Pouto ha, uma distancia tão grandé sem veracidiule dos quaes não ha argumentos

estação. O paiz parece despovoado , mas P”“'VeW- , v

não o é. O traçado do caminho de ferro Dizem-oca que o famigerado Brandao,

passa. quasi sempre entre pinhaes, que cs- aggrarando da injusta pronuncia, ajunta-

condem as numerosas povoações que 5mm ra ao aggravo algumas cartas de diverso

aos lados. Aquclles povos pedem pelo me- individuos com os quaes outr'oru tivera

nos um paradoiro á emitação do de Espi_ relações ; assim como tambem juntam at-

nho, e o ponto mais bem escolhido Para, testados, taes como os passados pelo ex-

ellc será talvez os Carriz. cnconnnendado de Candosa e patuscos 'de

Pedimos esse melhoramento_ Avô, e os numeros dos jornacs Campeão

das Províncias e Gazeta do Porto, em

10.-Estrada d'Aueiro a Toudella

por Aguada.
.__.__.--_--

.sêllo de estampllha

O decreto para a abolição do papel

selludo com sello branCo , desde o 1.° de

janeiro de 1867 (un diante, e substituindo-o

pelo estampilhado, é concebido nos seguiu-

tes termos :

_ Vão já adiantados os trabalhos entre

Aveiro e Aguada, mas nada ha feito entre

Agueda e Tondclla. Convem dar-lhe o

maior impulso, porque ha muitas diñicul-

dades a vencer.

Usando da auctorisação concedida ao

governo polo artigo 1.° da lei de 26 dc

abril dc 1861, e em confermidade do ar-

tigo 71.° do decreto de 10 de dezembro

do mesmo nuno; hei por bem decretar o

,seguinte :

' Artigo 1.° Fica abolido do 1 deja-

neiro de 1867 em diante o uso do papel

sellado com o srllo branco, e substituido

pelo do sello de estumpilha nos papeis,

para que aquelle sello servia, comprehen-

didos na tabella que faz parte deste de

ereto.

Art. 2. Nos papeis em que, segun-

do este decreto, se empregar o sello de cs-

tampilha, sera este trancado ou inutilisa-

do, escrevendo-se a assignaturu, em parte

ou no todo, sobre a cstampilha., ou estam-

pilhas, quando for mais de uma., de ma-

neira quo abraniu todas.

§ 1. As estampilhas seriio de valor

correspondente ao que se dever pôr cm

cada papel ou meia folha; e serão inuti-

lisadas :

1. Nos recibos, polo signatarío '.

2. Nas lctras do cambio c da terra,

pelo acceitante ; _

3. Nos letras sacadas em territorio

portuguez para serem aceitas em paizes

estrangeiros, pelo saoador ;

4. Nas letras de cambio e da terra

á vista, sem proceder aceite, pelo signa-

torio do recibo, que só será valido, feito

nas proprias letras.; -

5. Nas letras que se protestaram por

falta do aceito, 'pelo escrivão do protesto,

fornecendo o apresentante as estampilhan ;

6. Nas livranças, escriptos, notas

promissorias, bilhetes de obrigação, che-

ques ou mandados sobre banqueiros, va-

les, ordens, ou bilhetes de cobre, o outros

papeis, pelo signatario :,

11.0-Estrada d'Albergaria a Es-

tarreja por Salreu.

Resta. apenas rcedilicar a p

Antuã que desabou - sem ella as commu-

nicações são muito dimccis. E muito 'con-

vinha tambem construir o caes na extre-

midade do esteira de Salrcu, que é certa-

mente uma daquellas que mais movimen-

tos apresenta.

12.“ -Estracla d'Ovar á Feira.

E' urgente melhoral-a porque está

intransitavcl, e é não menos necessario

communical-a directamente com a estação

do caminho de ferro. t

13.° - Estrada de C'ovaes (Feira)

a Esnwriz.

Estão feitos os estudos, mas ainda

não começaram os trabalhos. Convem dar-

lhc o maior desenvolvimento.

XVIII

nom nsrAçKo no CAMINHO DE russo

XIX cujos numeros defenderam ou, para melhor 7. Nas acções de bancos commer-

dizcr antes nes que deram meios para ser ciaes e companhias, pelo primeiro director

NAVEGAÇÃO uccusado.
que as assignar ;

8. Nos'cartazcs e annuneios atñxa-

dos em lugares publicos, pelo signntario,

quando o haja ; e não o havendo, pelo di-

rector ou qualquer outro empregado da

empreza que os mando affixar ;

9. Nos documentos avulsos, de que

trata o § unico do artigo 7 do decreto de

lO de dezembro de 1861, fóra das cida-

des de Lisboa e Porto, pelo escrivão de

fazenda a que forem apresentados para

sellar, o qual (lutará e assiguará as estam-

pilhas ; e sem isso não serão para effsito

algum considerados como sellados ;

10. Nos requerimentos, polo signa-

tario ;

11. Nas procuraçõcs, escripturas,

instrumentos, ou quaesquer outros docu-

mentos feitos por tabclliñes, pelo tabellião

que Os lizer;

19. Nas procurações feitas por par-

ticulares, pelo signatario; ' '

13. Nos arrondnmentos feitos por

Loucura l A que vem taes cartas, at-.

Tem sido completamente dcscurado testados o jornaes ? Que prova o saltea-

o regimen das aguas c por isso se tem dor e assassino da Beira com isso ? l

usurpado terrenos importantes, alterando ,Prova que "1:10 foi 0 Meio?“ do ?0“-

a verdadeira. direcção das correntes com bo e assassinato do infeliz Portugal?!

grande prejuizo da navegação_ Na ria de' Prova que, para obstar a que senão des-

Aveiro é onde esses abusos são mais Ba. cobrisso o roubo do nova, especie, não rou-

lientes. Chamamos a, attenção do governo beu e assassinou na madrugada do dia 30

Para este importante objecto_ Ha muito se de março ultimo aqucllo a quem tinha no

reclama a abertura do esteiro Oudinot pa- (lia 28 do mesmo mez protestado vingan-

ra encurtar a navegação entre a. ban-a e ça por não accedcr ás suas desarrasoadas

esta. cidade. Seria um melhoramento im- exigencías ? l

portanto.
Prova que não assassinou tambem o

Fora. da ria todos os seus continentes ferreiro de Varzoa de Candosa só o unica-

do Bóco, Vouga, Agucda e Cértima exi- mento por este não partilhar com elle dos

gem não menos cuidados por que os abu- roubos, que praticava 'P l

sos são geraes. Se naovpodemos melhor-9,¡- Prova que não assassinou o Estanis-

as nossas communicações duviaes,não dei- lan para assim poder contrahir nupcias

xemos ao menos deteriorar as que sempre com nun¡ sua neta, o que, felizmente, não

tivomos.0 caes d'Ovar fôrma parte da ria, conseguiu 'P l

e precisa tambem lim o ; bem podia apro- Prova que não roubou um conto de

voltar-se paga isso a. ago que existe em réis a uma pobre viuva, que lh'o tinha

Aveiro.
emprestado ; mas que agora o nega ? ! particulares, pelo arrendatario ;

(Continua.) Prova que não roubou outro conto 14. Em quaenquer outros documen-

'
de réis áquelle sr. que na sua boa fé com- tes, pelo signatario ;

- prou uma propriedade pertencente aos sro. lõ. Quando forem ditforentes os si-

unmanm Cabrnes da. Beira, mostrando-se auctori- gnatarios, pelo primeiro, quando ellc o

não fizer, pelo segundo, ficando aquolle

sujeito á multa, à assim successivamente,

applicando-se a disposição do artigo 42 do

decreto de 10 de 'dezembro de 1861 ;

16. Nos processos faremos, pelos

sado a vender as propriedades dos ditos

o
Projects a camara deste concelho

uma obra mnumental na. construeçíto srs.?l

das cadeias e praça desta villa. Prova que não roubou as fazendas

Mas o direito que n camara tem não ás pobres orphñs, filhas do alfercs de Var-

é arbitrario ; está subordinado ás conve- zen* de Candoso, as que, tendo vencido,

ciencias, e aos meios do municipio, e á como era da iustiça, a questão em todos signatarios dus respectivas peças que os

superitendencia da auctoridade superior, os tribuuaes judiciaes, ainda hoje não estão compõem ; collando porém os respectivos

que tem o direito_ e o dever de examinar senhoras d'eascs bens, porção!) foi lançar a escrivães as necessarias estampilhas nas

a utilidadedas obras, as despeZas a fazer carabina ao peito do juiz o direito, asse- meias folhas que o precisarem, em que os

com relação aos meios do receita de que vei-ando que o assassinava se lhes désse iuizes ou outras .auctoridades houverem

a camara dispõe. . posse ?l
de assignar ou escrever suas tençõos, des-

0 custo da obra proiectada pela ea: Mas para que cançar-nos l pachos ou' sentenças ; '

mara é um vexame de muitos annos para Seria nm nunca acabar, se tivesso- 17. Quando_ n'este processos hou-

o municipio, que não tem para fonte de mos d'enumerar todos os roubos e assassi- ver em alguma meia folha mais de uma

reccita senão o imposto. naton praticados por esta fera damnada l... assignatura, pelo primeiro que a dever pôr

E de mais oxedilicio do extincto hos- Venham desmentinnos agora o Cam- em desempenho da. sua obrigação, concluir¡-

pital de Albergaria pertence á fazenda peão das Províncias o Gazeta do Porto l do com ella o acto, excepto presidindo a

nacional
Venham! Porque não continuam a defen- este o juiz ou outra auctoridade, porque

* ^ Ainda que a camara tenha alguma der o seu anjo tutelar?! então será. esta que devera inutilisar a es-

portes-ia doÀgoverno para estabelecer ali Digam agora que o nome feio de la- tampilha, collada em caso de necessidade

os paçosdo concelho, isso é precario , e driio, não pertence a João Brandão l Di- pelo escrivão ; '

“Rolha da¡ direito *a demolir souza, econ- gam que elle .esteve em Avô, e que por 18. Nas inquirições, nos' termos e

vertel-a em praça ouioadeia. a isso não roubou nem assassinou o infeliz nos autos do exame, vistoria, e quacsquer

Ao sr. administrador do concelho é a Portugal; nem tão pouco mandou l Mise-

quem compete tomar posse para a fazenda raveis defensores l Vinde! Tereis ainda' a

publica de quaeaquer bens que¡ esta per- aadania de dizer, que João Brandão não

teuçilõ, e aqui lhe lembramosque dê pro- é assassino, salteador, roubadcr e ladrão?!

videnciss a este' respeito, principalmente Não nos taxem de paixão ou parciaL

houver de assignar, excepto nas meias fo-

lhas, cujas estampilhas estiverem já devi-

damente inutilisadas ; '

19. Nas cartas de sentenças, nas dc

dito, nem ?to pouco nos provocou ou ol'- e em qaaesquor outros titulo-1, que os es-

  

   

  

   

  

  

 

   

  

  

  

   

  

outros, pelo juiz ou auctbridade, que o¡

adjudiraçiio de arrmnataçilo ou de posse, (Decreto dc 20 dc setembro de 1844, art¡-

gos 6Í›.° e HL”)

CAPITULO II

DA ADMISSÃO nos anunuos

Art. õ. lla na escola de commcrrio

alumnos ordinnrios e rolantarios. (Decre-

to do 20 de setembro de 18-14, art. 66°)

Art. 6._ Para ser admittido á pri-

muira matricula em qualquer d'estus clas-

sea é necessario requerer ao reitor do lyreu

nacional, juntando certidão de edado de

treze annos completou, c de approvaçño em

todau as diwiplinas do 1.° anno do curso

do lycons do 1.l classe, e calligiaphia, ou

habilitar-so com o exame d'estas discipli-

nas feito pci-nine a escola de common-cio.

§ l. Os exames perante a eli-ola de

commcrcio só podem fazer-se na segunda

quinzena de setembro, e observadas no

mais as disposições do art. 52 e § unico

do decreto tlc 9 do setembro de 1863.

§ 2. Os alamnos approvados no cur-

so elementar annexo á osCola de commer-

cio são dispensados d'cstes exames, esco-

pto do de lingua francoza.

§ 3'. Para a admissão á matricula

como ordinaria no 2.o anno do curso de

connnercio, e' necessario juntar certidão

de approvaçao em todas as disciplinas do

anno anterior.

§ 4. Aos voluntarios só se exige cer-

tidiio do frequencia e de habilitação para

oxamc nas disciplinas privativas da caco-

la do commercio.

Art. 7. Os ulumnos voluntarios po-

dem seguir co'njuncta ou separadamente

as cadeiras de cada um dos annos do cur-

so; nas disciplinas poréni que silo lidas

cm mais de um anno é observada a Buc-

ccssão rigorosa d'ellas.

CAPITULO III

DA FREQUENCIA E ENCERRAMENTO DAS

AULAS E EXAMES DOS ALUMNOS

Art. 8. Os cursos da escola do com-

mercio são professados de manhã e á nou-

te, ás horas que mais convier para facili-

tar a frequencia dos alumnos empregados

no commercio.

Art. 9. Na abertura das matriculas,

frequencia e exercicios escolares, nos axa--

mes e premios, o na impesiçño das penas

disciplinares, observam-se as disposições

do decreto de 9 de setembro de 1863, que

lhes são applicavcis em tudo o que uilo é

contrario ao presente regulamento.

§ unico. Os alumnos que apresen-

tam certidüo do approwiçilo, em estabele-

cimentou publicos, de algumas disciplinas

professadas na escola do commercio são

dispensados n'olla da frequencia d'essas

disciplinas, e admittidos a exame segundo

os progrannnas_ da escola.

Art. 10. O dia 23 de junho Õ 0

ultimo das aulas da escola de commercio.

Os exames começam em l do julho ou no

immodiato, se este for feriado.

Art. 11.' Aos alunmon que concluem

na classe do aordinnriosn o curso da es-

cola de connncrcio se passa um diploma

em que se qualifica o seu merecimento

litterario, segundo a graduação obtida. nos

exames annuaes, para. eom elle pode-

rom gosnr das vantagens concedidas pelo

artigo 74;.o do decreto de 20 de setembro

de 1844.

§ unico. Estes diplomas são passa-

dos pelo conselho escolar, assignados pelo

reitor e sccretario, e sellados com o sello

da escola de commercio.

Art. 12. As propinas por estes di.-

plomas e pelas matriculas são as que ao

acham estabelecidas polo decreto de 20

de setembro de 1844, artigo 67.° e § 1.°

do artigo 71.“

CA PITULO IV

ESTABELECIMENTOS AUXILIARES DE ENSINO

Art. 13. Esta eccola deve pcssuir

uma bibliothcca especial de obras nacio-

naes e estrangeiras sobre as diversas dis-

ciplinns que n7ella se professam, e um mu-

suu do productos commerciaes tanto natu-

raes como manufaoturados.

CAPITULO V .

DA ADMINISTRAÇÃO E DOS FUNCCIONABIOS

DAESCOLA DE COMMERCIO

Art. 14. Os professores encarrega-

dos do ensino naescola de commorcio cons-

tituem, sob a presidencia do reitor do ly-

cou nacional, o conselho escolar ao q'ual

incumbe a direcção scientiiica e economi-

ca desta escola. _

§ 1. O substituto da escola de com-

mercio é o secretario, e na sua falta ou

impedimento o professor mais moderno.

§ 2. São applicuveis á escola de

commercio, nos termos (leste regulamento,

as disposições dos capitulos 1.° a 3.°, seo-

ção 2.a do decreto de 9 de setembro do

1863.

   

   

   

      

   

  

    

 

    

   

  
  

  

   

    

   

          

    

  

  

    

 

   

   

  

  

  

    

  

   

   

  

 

  

  

crivãcs extrahcm dos processos, 0 os jui-

zes ou outras aactoridades assignam, pc-

loa escrlvñeñ, aidVo ,na ultima meia folha,

em que o competente juiz ou auetoridado

:isaigmug porque n'cv-ta só o escrivão col-

lará a estampillm, e o juiz ou auctorida-

de a inutilisarr't ;

20. Nos processos, que podem ser

oscriptoa em papel sem sello, pelo respe-

ctivo escrivão de fazenda nas competen-

tes guias, quando este imposto houver de

pagar-se por meio d'cllas em estampilhan.

§ Em todos os promissor!, fóra

dos casos especificados nos numeros ante-

cedentes, olurrvar-se-lm a regra estabele-

cida no n.° 15 do § l deste artigo.

Art. 3. Todos os papeis, menciona-

dos nos artigos antecctlcnten, que tiverem

estampilhas do valor inferior ao que dc-

verein ter,posto que computi-ntementc inu-

tilisadas; ou, tendo-as do devido valor,

as niin mostrarem competentemonte inuti-

lisadas ; considerar-Hc-hño, para todos os

etl'eitos, Como não sollados.

_ (Continua.)

_--------

Lê-se no Diario :

Sendo necessario, em execução do

(li-posto no § 3.° do art. 52.“ do decreto,

com. sam-ção legislativa de 20 de sv-tem-

bro de, 18-14, regular o ensino professado

na escola de Commercio, por fórma que,

dentro dos estreitos limites que lhe marca -

a legislação vigente, d'clle sc possa colher

o maior proveito para a instrucção da mo-

cidade que se destina a carreira commer-

cial: hei por bem, tomando cm considera-

çiio a proposta do reitor do lyccu nacio-

nal de Lisboa, e confornmndo-mc com o

parecer do conselho geral de iustrucção

publica, npprovar o regulamento para a

escola commercial do Liaboa, que com es-

te decreto baixa assignado pelo ministro

e secretario d'ostado dos negocios do

reino.

O mesmo ministro e secretario d'es-

tado assim o tenha entendido e faça exe-

cutar. Paço, em 9 do outubro de 1866.-

REL-João Baptista do ;Silva Ferrão de

Carvalho Martcus.

Regulamento :ln escola do common-'-

cio de Lisbon

CAPITULO I

oncsmsaçXo nos ESTUDOS

Artigo 1.° O curso da escola do com-

mercio de Lisboa comprehende as seguin-

tes disciplinas-z

-l. Arithmetica commercial, geome-

tria e elementos de algobru; '

2. Geometria nntthematica, commer-

cial o industrialf

3. Histolja geral do commercio e

industria;

4. Historia dos productos commer-

ciaes, naturues e manufacturados;

õ. Ewripturaçiio, cambios, letras,

seguros o pratica commercial ;

6. Elementos de economia politica

e estatistica commercial ;

7. Legislação aduaneira;

8. 'Linguas vivas (frauceza, ingloza

e allemã).- -

Art. 2. O curso da escola do com-

mercio dura dois annos ; e os estudos sito

distribuidos do modo seguinte:

1.° Anne

1.l Cadeira -- Arithmetioa commer-

cial, algebra elementar e geometria --

quatro lições por semana.

2,* Ciuleira-l.l Partc- Geographia

mathematica, geographia industrial e com-

mercial, historia dos productos commer-

ciaos--trez lições por soinaua.

3.* Cadeira - Escripturaçi'lo e suas

principier applicaçõss, pratica commercial

-quatro lições por semana.

2.° _Anne

2.“ Cadeira-2.' Parte -Historia ge-

ral do commercio o industria-(luas lições

pot' Bem““n-

3.a Cadeira-_Esoripturação commer-

cial, desenvolvimento pratico das discipli-

nas professadas no 1.° anna-quatro lições

por semana.

Conferencias da lingua ingleza ou al-

lemã - cinco lições por se¡nana.'

4.“ Cadeira -- 1.“ Parte - Economia

politica, estatistica commercial -duas li-

ções por semana.

4.“ Cadeira-2.“ Parte -Historia ge-

ral do commercio o industria-duas lições

pot' semana. ' _

Art. 3.. As lições duram horas meia

em cada cadeira, excepto nas linguas vi-

vas e escripturação, que serão de duás

heroi. (Decreto de 9 de setembro de 1863,

art. 5.°)

1., Os programmas designam a ex-

tensão e desenvolvimento do ensino em to-

das as suas partes.

§ 2. As conferencias sobre linguas

vivas silo á noute, em todos os dias, ex-

cepto nos suntilicados onde festividade ou

de luto nacional, desde 24 do dezembro

até 2 de janeiro, nen trez dias de carna-

val, dosde'domingo de Ramos até segun-

da feira do PaScoa. ~

Art. 4. O curso da escola de com-

mercio, além dos dois professores e de um

substituto que lhe competem pelo decreto

de 20 do setembro de 1844, é provisoria-

mente rcgido por professores das diffcren-

tes' secções do lyceu nacional de Lisboa

quo forem designados annualmcnte polo

'governo sob proposta do rcitor do lyccu.

CAPITULO VI

censo ELEMENTAR ANNExo Á Escom os

COMMERCXO , ,

Art. 15. Junto á escola de commer-

cio ha uma escola primaria do 2.o grau,

especialmente destinada ao ensino commer-

cial elementar. (Decreto de 20 de setem-

bro dc 1844, artigo 1.°, §unico, e artigo

2.°. '

)§ 1. Eita escola comprohonde as

seguintes disciplinas :

I Desenho linear e calligraphia ;

II Aritlnuetica commercial e ele-

mentos de geometria ;

IlI Escripturação o pratica commer-

cial ;

IV' Geographic e historia commer-

cial.

As lições deste curso são pro-
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i_- fauna“: do munhii o ii noite, tis horas mais a perder de vista com a que foz o senhor ¡ que os lavradores desta terra não mere-
NZ““

COMMSCO Pelo tratado de 15 de Beielhbw,

c"'“P'llll'cla u'"" 'l 5“"“9'” d"“ "l“mnos ' ”01'1'9513'*)n'le›lll›tii de Santarem.
1 com o titulo de ladrões.

Pecreto dcnàittipdo Antonio Raphael de Son. respeitando em Roma o interesse ti'ancez

nus estabelecimentos commerciaes.
Diz e e -- ínucni -- achei a ie( ra

_
7.a o emprego e tiesourciro pegador do distri- _ue una a I'otec Sto da Fran a ao o'v' -

Art. 16- Para azulmissüo neste cur- philosohpal. Sala-.is parque a. cnltni'a (lo 20 de “tm“b'o '1° 1866'
cto de Angra do Heroismo.

3“ saum sé? mdoçpmóm
maçaucmfhla 1;

so, é habilitação necessaria, certidão de arroz é prejudicial ai nando doi povos ? l e Francísw Antonio da Cruz e Silva. 9M~_,N
dizer que ninguem em Florença pensa em

edade de dez aunos completos e de appro- porque a raiz da planta apodrcce na agua ll! - _w
_ s““wm ,m !meu gw““ M ..Num ,u Luma.. subtrair-se a este duplo dever-.s

' ' vação nas diseiplinas que Culhtltllem o Com ell'«ito esta descoberta deixutant-
,s,.__ ,.ed,u.ta,-._

.M 239 M5 M, WW““
._. A entrega amem¡ do Veneto ás

.' primeiro grau da instrucção primaria. bem do vista os i'nrroa a vapor, e os te- Angeía, 30,16 5916,“-
“um“

auctoi'icladas italianas, pelo general Le-

boeuf, foi ciliectuuda no dia 18.

§ unico. Os alumaos são todos or- ¡cgraplnos rlci'llicos , o todas na mais que bro de 1866.

dinarioa:
" ¡It-tu“ H ful'vlbl', e a electricidade podem

Art. 17. A matricula termina no reproduzir.
Duas palavras, por esta vez sómente,

dia 30 de setembro de cada anne.
A scioncia medica tem o caminho em resposta ao correspondente d'Angeja

§ 1. O Secretario da esciila do com- aplanado; a cçntrovercia acabou -- extin- no «Campeão» dc 26 de setembro na par-

  

 

   

    

   

   

   

 

  

 

  

   

   

  

   

  

 

   

  

    

  

      

  

 

  

 

  

  

  

  

 

    

  

  

  

  

Annnneios para arrematações, nos dias 20 c' J _ , __ _ . _ _

22 de dezembro de ñiros impostos cm proprich
l "la-e ll““ '5 sit““ÇUcO da Slcllln mi*

das “mudas no concelho de Braga_ pira novas inquietações. Os expulsos de

- Mais para as un-ematações, nos dias 19 e Palermo refugiaram-se no interior. Entre

21 de janeirohde 90:9in tábtdistmcmdws P0" o general Cadorna e o arcebispo de Paul

i i
a.

. . .

tww'ms “5 'Strlcw a °r termo travou-se uma polcnnca irritante.

     

  

      

  

  

                      

   

 

  

 

  

  

 

   

        

   

  

  

  

  

   

   

  

  

  

marcio lavra. cm livro especial os termos ga-se a cultura do arroz, porque a raiz da te em que diz- tirarem ás moscas os in-”
É

de abertur'a e encerrmnento de matricula, planta apodrece na agua l ! teressantes correligionarios do sr. admi- "'4-
.

N'uma curta que o general escreveu

com as formalidades presuriptas no artigo Esta descoberta ;tem um cunho so- niiaistrador, por este largar o emprego,
dquelle prelado accusa os religiosos e os

h curas, e até as religiosas, de não terem

que ainda não ha de ser no anno de

1866_

vacilado em se collocarem à. frenteth

Saiba, pois o correspondente, que, Com o titulo-A pazentrea Austria hordas rebeldes, e' em excital-as ao roubo

mau grado nosso, vae o tempo bastante e a Italia-, publica a. France, jornal pan- e ao saque. Estranha que s. em.|| nlo ñ-

fresco, e pouco pode cacommodar a mos- 3361130. 0 Segui"” mago¡
zesse cousa alguma. para conter os exccso

ca, nom mesmo pôr varejo.
(O restabelecimento dasu'elações pa- nos d'gquellca ministro¡ do ”num-io ; per.

Nem todos tema fortumt de poderem ciñcas entre a côrte de Vienna 9a de guuta-lhe como é que nito interveio, arca

Florença dá trez resultados itnportantissi- de paz e ae “mam“, "o meio de .mm po-

bcrbo, é mesmo de mão cheia l

Porém, quem achou o mais, deve ter

achado o menos. Desejavamos saber se

depois da. cultura do arroz entre nós, tem

grassado molestias novas, e de caracter

diñ'crentc das antigas - porque gastricas,

pneu monias, ophtalmias, brouchites, e tu-

do aquillo que acaba em == ites =, dores conservar-sc delmoura, como o estará tal-

de cabeça, o de dentes, tudo isto é velho vez o correspondente ; e nós pedimos u mos. ›
pulação ebria de saque e de sangue; li-

-- até as dores de cotovello; e esta: silo Deus que afaste da nossa casa tal bicho, «Livro a Europa de um“ 0MB“ Per' nalmente , termina pedindo ao arcebispo

as que mais perseguem os anti-arrozalei- que corrouipe e inveneua mais que a petua. de agitação, Pülzmitte á It““a 0 á uma informação exacta do seu procedia

Austria, de futuro amigas, e não pensn› mento,

8 deste decreto.

§ 2. A &sealisação e julgamento das

faltas dos alumnos, compete ao conselho

escolar, a que para este tim sómente as-

siste e 'tem voto e professor do curso ele-

mentar.
.

Art. 18. Os alumnos podem lrequen-

tar durante um atmo as' lições de dia, e

no outro as nocturnas, fazendo no fim de

completo o curso exame perante a escola

de commercio.

 

Art. 19. As aulas duram duas ho- ros, por serem muito amoraveisl !l mosca.

ras c meia de manhã, e duas á noite. Sejamos rascaveis - fazer pantanos E como falla em o sr. administrador rem 11|le Benito em ohms fecundtlsue dei' O arcebispo, monsenhor João B. Na-

1. As li 'ões terminam no dia 30 artibciaos ara semear arroz é um mal lar ar o car o lembramos-lhe 'ue vá. ar- ll a 00m lctumenlo a pOlltlca da ança sell¡ [05)0lldetl deciinando a rcs onsabili-

s . . › a. a › . q . › r

de julho_
que a lei deve severamente reprcmn' -- raajando outra vez a catrunpoula de Al- da de além dos Alpes.

dade que se pretende lançar sobre o cloro

§ 2. Os exames teem logarnos meia- cultivar arroz no pantano é um bem, que bergaria, gaiteiro de Frascos, e outros “Em quanto “ Adama- QCCl'P'lSFe uma Siciliano.

dos de agosto, perante o reitor do lyeeu, deve ser premiado-- a cultura do arroz com o competente foguetorio, c morteiros parte qlmlquer do territorio Itobalm; n Nenhuma das religiosas clnustradas,

para irem em char-ola até o simo do Scuto Europa não podia estar ti'anquilln- Atras- disse, jamais sc achou ein contacto com a

a vem“. aqua““ propñedadc que produzia pirnções nacioaaos da Italia, as nnpacteu- plebc; por conseguinte não_ poder““ m5-

p
.

n

'
' l

'
n

I n

ptar o centacto da agua salgada por meio tão bom Vinho, chá, Vitellas etc., e quo cms do partido de acção na pemnsula, po- pirar a. essa plobc nmnejos umnoraes e sub-

de marachões ; -2.° porque exclue como Deus lite traga outro anne igual ao de diam a cada instante fazer rebentar o versivos. O jornalismo é que contribuiu

1861, para por em pratica a lei do recru- guerra. Não foi effecttvumente sobre esta sobremdo para inspirar á plebe me““ sub_

condição essencial o cstagnamento das

_

aguas ; -- 3.° porque substitua as plantas tamento, para registos de testamentos, e força que o Prilssin se apoio“ Para C“ml- versivns de toda a religião, de todo o po-

mucilaginosas e putresciveis por outras. processos d'insinnações etc. nhar ousadamente pela vereda de seusde- der constituido, de todo o respeito devido

que hi não morrem no charco ; e que por Vi to que o correSpondcnte despresou signios 'P sem ü _alllünçtl ill¡ Itaim tem“ 0 á propriedade.-
_

o logar de e<crivño de direito, que tão SI'- de Bisnlm'k Bldo tão cumulo?
O arcebispo termina com estas pa-

no pnntano corrige o seu nocivo-1.'

i com assistencia do professor do curso, e

porque ella no nosso local exige o interce-

dc outro da escola de commercio, por tur-

no, observando-se n'elles, quanto possrvcl

a fôrma. estabelecida para. os exatas; dos

lyeens.

§ 3. Aos que forem npprovados nas

disciplinas do curso commercial elemen-

tar, se passa certidão do exame, assigua-

dn pelo secretario e selada com o scllo ¡Sso impregaa as aguas de seus detrictos;

,

.

o.
u

u c

Í
.

da escola de commercio.
-- 4.° porque esta cultura oppoe ao sol da bisarramente lhe foi offerecido, e com o @A Europa; _Il com Parte, nada_ tem lavras:

§ 4. Aos que se mostrarem hahili- estação calmosa ama sllperlicio de luxurio- que tanto se estomagou, ea sua balofa a reestar. A Italia 'ni'to pode servtr de ¡PM-gama“.me dopois po¡- que me

que ha de ponto (le apoio para ambiçito alguma Con- não interpuz no meio de uma tai-ba de

quietadora, porque nada tom já que 001¡- gente ebria de saque e de' sangue para im-

qaintar; sobre o seu solo nacional já niio pedir tantas desgraças.

existe' o dominio estranho; a. Italia com- «Se pretendeis com isso indicar que

pleta Ó hoje propriedade dos italianos.
_o meu dever era dancer “o centro das bar_

«A Austria e a Italia achavam-Be SÕ- ricadas no momento do conñicto, estou

mente separadas .em consequencia da ques- persuadido que n'ogte ponto nos achnmos

tão do reino Veneziano. Sobre este ponto em grave equívoco. Embora o. minha ida-

a lucta era constantemente aineaçadora e do passe já dos oitenta annps, e a minha.

os odios eternos.Os odios adversarios 311103' saude esteja. consideravelmente arruinada,

sa verdura, que obsta a que elle dardeje o prosapia familiar, pode esperar

solo lodoso- õ.° porque a planta absorve. vir a lei de serem nomeados juizes do

transforma, e assimilha gazes nocivos, que Porto, sem outra escala, e então cumprir-

deixados a cxpontaneadade de suas ulini- se-hão os seus sonhos dourados.

dades chimicas , deixam em resultado ou- Ohomem tem razão, sr. pardo reino,

tros mais deletcrios.
não dou .õ ancos em Coimbra, com mais

Outras razões ha ainda em favor da de 30 de boa pratica, e com graduações

na magistratura, e condecorações ao peito

para ir acabar a fazer intimações.

E as tradições familiares ? Cabem

tados cem exame d'alguma lingua viva

se passa diploma em que se mencione esta

oii-cumstancia , que em egualdade das

mais circumstancins lhes (hi preferencia so-

bre os que apresentaram simplesmente cer-

tidão de approvaçiio nor termos do § an-

tecedente.
A .

Art. 20. (transitorio). O reitor com orysmultura, que agora não diremon, mas

o conselho da escola, tica auctorisado a fal-o-hemos sc o senhor correspondente dc

tomar na providencias necessarias para que Santarem não mudar de rumo.

este regulamento principio a ter execução Accusar de nociva esta industria no dentro d'um livro de notas".
?Rm 9° Bell'P"ei teem P“"a 00033"” °PP°V' é certo que, estando occupado o palacio

no presente anne lectivo, desde 1 de no. meio de tantas focos de infecção miasmu- Quem nasce para firmar sentenças co- uma a mão ¡Obl'e a “P“_dif Pmmplos a @Flw/”Pal, P“l'a 'l come"“ção Q“ Ordem,

vembro proximo futuro.
tica, que já antes origiuavam as mesmas mo as do processo de cumprimento dos desembainhal-n, e a pl'eolpltul'em-Be D0 pelas tropas reaes,apenas me apresentasse

Paço, em 9 dc outubro de 1866. -- doenças, se não é moraespeculação, é um legados pios da Thereza de S. João, não combate.
'seria acolhido como alguns dos meus preA

João Baptista da Silva Ferrão de CarVa- contra-senso miseravel.
devo retroceder tanto principalmente no «AB 51W¡ força“, 08 se““ recursos, 93- decessoros, a tiros, e não conseguiria're-

llio Martens.
Isto mesmo jzi o dissemos aos repre- seculo em que tudo caminha.

gotam-se n'esta violenta posição. sultado algum util.

(A conservação dos seus exercitos ' N'eaaes momentos terríveis era-me

absorvia todos os fundoa que tito utilmente permittido unicamente receber com a mais

poderiam ser empregados em resvlvel' a! completa bespitalidade as tropas estacio-

grandes questões politicas e financeiras nadas no meu palaclo, e espero que os

que no interior os preoccupam, onde cada que alli foram não teri'io motivos para se

um dus seus governos trata de uma orga- mostrarem descontentes.

nisaçüo nacional que é sutñciente para oc- «Estou plenamente convencido de

cupnr um grande reinado.
que o governo e o paiz, apreciando o meu

«Hoje porém ñndou este antagonis- procedimento, não me attribuirño a menor

mo secular. A Italia completou a sua uni- culpa nos desastres occorridos, nem n mais

dade nacional, nada que reivindicar da pequena parte no sangue derramado; ea-

Austria, e pôde estender a mão á. sua nn- ses horrores devem imputar-se sómente

tiga inimiga.
aos que se mostram ao inesmo tempo inis

«Pelo que respeita á. França, a az migos da religião, o governo, do rei e

entre Vienna e Florença completa a o ra da prosperidade, e que hoje, depois de

namo
da sun. politica na. península. O nosso paiz declinarem de si essa grave responsabili-

Estatistica das escolas deinati-ucção primaria quer imie, e sempre quiz, que supremacia dade que os opprimia, se esforçam em al-

do districtp de Saptarem, çrganisads segundo os alguma. estranha, mais ou menos cncober- cauçar sobre os outros.)

dadOS da WWW-“0 de 18°3'1854- ta, domine na Italia sobre as suas frontei- Jú ha alguns dias annunciámos o proa

cola'àfãgãfgcfãglgzifggo
ímgulamcnm da ea' ras. Rcstituir a Italia a si propria, arran- jecto de' casamento do principe real da.

_Regulamento da mesma, escola_ cal-a a influencia da Austria, não era só Italia com uma archiduqneza d'Austria.

-ARelaçâo dos individuos granadas com defender uma causa justa e libertar um Os jornaes italianos confirmam esta noti-

mejiccã hmm““ P0r lel°m35 d° mez de 39°““ povo ao qual tantos laços nos unem ; era cia. Mathilde Maria Aldegonda Alexan-

t° í Fortmm declamndo sem ,aa-año tod'os Os principalmente pôr a salvo os grandes in- drina, nrchiduqueza d'Austria, futura noi-

acws praticados pela camara de campo Maior teresses francezes d'além dos Alpes. Ob- va do principe Humberto,- nnsceu a 2?)

e pelo ctlnselhn do districto de Portalegre, rela- teve-se este tim.
de janeiro de 1849 o é (ilha segunda do

til/ame““ á WWW?” d° 95“““ da mc““ 03' «A Austria não tem já interessos al- arehiduque Alberto Frederico Rodolpho

mara' e magna““ que se faça nova' nomeação' guns na Italic; não póde ter ambições, e feld-mareehal, proprietario do regimento

é para outro lado que deve d'ora em diante 44 de infantaria, chefe do õ.° regimento

dirigir asua politica.Portantoumadn
s cau- de lanceiros russos da. Lithuania e' da de-

sas dos conflitos e das preoccupações irri- funta princezn Hildegonda Luiza Carlota

tantes desappareceu para sempre entre Thereza Frederica de Baviera, filha do

ella e nós.
rei Luiz I.

'

::A França já não corre perigo nas -___
_-_-'

-_

regiões que se estendem ao sudoeste do

seu territorio. Veneza emancipada, esta-

belecida a unidade nacional, afastada a
_

Austria da península, não se vê que inte- Exportação, - A cidade do Fun-

resscs nem que complicações possa recla- chal exportou desde o 1.” de janeiro de

mar por esta parte n acção do nesse paiz. 1865 até 31 de dezembro do mesmo nano,

«A Italia, por mais que digam os 1515,000 kilogr.“ de doce, e 3017 cha-

seus detractores, não podia chegar a_ ser peus de palha.

um perigo para a politica franceza. E nós A venda. dos bordados da Madeira

temos demasiada fé no seu reconhecimen- em Londres tem afrouxado muito.

to para deixar de a considerar de futuro Nollclas agrlco'las¡ -- Corre m¡

como uma fiel ulliada.
para os lavradores a quadra actual. O'sn»

. O programma do imperador em 1859 no não foi mau, mas as colheitas égua

foi cumprido pela mile da França. Mais teem sido diüceis.

justos do que os partidos apaixonados, os O milho sorodio está ainda em gran-

homens politicos¡ da Italia sabem bem que de parte por encelleirar, o que pó'cls' cau-

n'áo é nos vencedores de Sadowa, mas sim sar a sua deterioração.

ao energico concurso da. França, que de- Nas terras circumvisinhas do conce-

vem o triumpho definitivo dos seus dese- lho de Cambra, onde se produz excellen-

jos unitarios. Pela acção leal da França te castanha hn este anno uma grande falte

foi que pôde cimentar-se a alliança da della, por os castanheiros tambem estan;

Prussin com a Italia; pela França, que atacados de molestia. j

no momento opportuno reclamam da Ans- Naquelle concelho deu'com tsl inten- V

tria a sessão de Veneza para a entregará. cidade que dito ú vista um aspecto-duplo» '

italia. Não; não se olvidam estes assigna- rach.
t'

lados serviços em Florença, e alii se eon- Vê-se pois que o mal vas tocando? if

servam para a França os sentiment05 de- todos os vejctaes, e que poucas” '

vem á magnitude' de um amigo alliado. sua invasão terrivel.
_I '

«A Italia não tem mais do que duas E“eltos do jogo t -gNo'

cousas que fazer, para provar-nos a since- do corrente na freguezia de

ridade dos seus sentimentos: consagrar-se celho d'Agueda, enforcou-ae um po i

lealmente ás obràs da paz unindo fortemen- mem com um laço de cor . Era;

te os seus interesses aos nossos, e cumprir j e bom homem. Levou-o àquelle ›

sem reserva os compromissos que contraiu ter perdido dez moedas, que mn

Carimgueijo não é elle l

Manuel Rodrigues da Silva.

#

#Elma @fñciaes

summer. as norte oi 'stat se Nim-'is et Leitos»

'as '236 o. t'l se outubro

Este numero da. folha do governo a. unica

cousa que publica na sua paste odieial de que

davamos fazer mensão, é a ordem,n.° 39, do exer-

cito.

sentnntes da nação, e havemos de repetil-o

Balilpt'o, em quanto existirem entre nós

tantos puritanos nuturaes e artificiaes.

_w
_

 

(conuumcsno)

Oryslcultnra

A cultura do nrroz nesta terra de

Portugal dá no gôto a certas pessoas; gos-

tam do Maranhão, e ticam sempre no Pa-

rá! l

Ha gente muito teimosa, apesar de

caminhar no mesmo terreno l l

As cousas ditas uma vez, estão ditas

para sempre -- guinar argumentos velhos

com adubos novos, enfastiam, e estragam

o paladar.

Antes de haver arrozaes já a medi-

' ' cine resava doenças paladosas.

Ha lá. para ns partes de Santarem

nm sr. correspondente do Campeão das

Províncias , que quer ganhar celebridade

escrevendo contra s cultura do arroz, nem

que aquillo que agora diz j outros não te-

nham já repetido.

As razões miasmaticas, que apresen-

ta para inculcar de nociva á saude a cut-

turu do arroz induz a crer que uma cons-

ciencia timorata o domina - tem medo de

morrer podre, e nada mais.

O sr; correspondente além de medro-

so é embirrento; quer levar a. sua avante,

embora o senso commum reaja.

Não quer que entre nós se cultivo

-nrroz, por ser prejudicial á saude dos po-

'vosl l ! e na verdade é digno de elo-

gio ! l l Quer saude e mais saude , e que

todos vivam tantos annos como viveu Ma-

tbusaleml l

Em senão cultivando o arroz, não

morre ninguem -- entraremos n'uma nova

geração de vélhitos --a medicina, cirurgia,

as boticas, os hospitaes , e ató os cemite-

rios , tudo acaba. por serem trastes inu-

teis l !l ! '

l Entretanto palpite, que fraco empe-

_ nho é o do senhor correspondente, porque

milhares e milhares de individuos de am-

bos os sexor, velhos, moças, e Ineninos,

que ametade de cada nnno se empregam

na orysicultura; porque ns povoações que

cercam os focos miasmaticos-paludosos
dos

arrozaes clamam , e todos gritam, que a

patnconda preside ás conclusões anti-arro-

zaleiras, é todos vêem, e todos sabem, que

se vive agora. como d'antes se vivia, que

se morre como se morria , muito antes da

cultura do arroz ser conhecida entre nós.

Muitos teem dito que a cultura do

_ arroz é prejudicial á saude, porque a plan-

i ta se corrompe na agua; outros que o po-

l leo n infecciosa a ponto tal de -- morrer

'~ quem a bebe -; e quo dente mintiforio sur-

gem miasmas dos pantanos (cujos bicharo-

l cos ainda até hoje ninguem viu, nem apol-

. pau), que investem contra. a pobre huma-

Vagos, 17 setembro.

João Ferreira da Cruz.

_-_--.
-_-_

ANGEJA

Se vós não me_ acreditam, acreditam

as minhas obras

e
(seu. 10, 38)

Sr. redactor.
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Sinopse its. parte aih-tim se mi.va da Lisboan

os 'E51 n it» st outubro

_ Em referencia a umas notas que v.

publicou no seu acreditado jornal de 14

do corrente, e que .dizem respeito a um

predio denominado a = Jolleia = e nas

quae's o sr. padre Manuel Julião desmente

o sr. dr. Manuel Caetano, alcunhando-o

com epithetos pouco decentes, e menos

verdadeiros, acrescento eu - que é me-

nos exacto que o predio da Colleia seja

pertença da confraria, por que nunca esta

ahi possuia fazenda alguma, mas sim no

sitio designado pelo sr. dr. Manuel Cae-

tano ; é inteiramente falso, quo as terras

sejam foreirus, por que nenhumas consta

ahi que os sejam a não ser umas denomi-

cadas as da =Marinha=.

Parece-nos, pois,- Impossivel, que o

sr. padre Manuel Julião o possa dizer de-

baixo de juramento, sem que o resultado

lhe seja pouco agradavel.

E' lamentavel que a ambição nos leve

a ponto, de os nossos actos e acções serem

tidos em conta de desconchavos,e inconve-

niencias, quando não seja senão pelo re-

paro que podem despertar aos que,nos não

conhecem de perto.

E' sempre para sentir, que não sai-

bamos refrear as nossas paixões, e que no

momento de oolera nos escapam ataques

virulentos, expressões injuriosas contra

aquellas pessoas, que nos nilo si'lo ade-

ctas.

Quem assim obra, perde os fóros de

fidalgo presumido, inuteliza os seus per-

gmninhos, põe em duvida a sua. prob¡-

dade, e dos seus antepassados, e enxova-

llia a sua propria reputação, ongradecendo

a dos outros.

E' por isso que o sr. padre tem ou-

vido publicamente palavras desagradavein;

é por isso que lhe guardam menos respei-

to, mesmo nas casas e actos publicos, on-

de a boa educação e civilidade o recla-

ma.
'

Aehnvamos melhor que o sr. padre

medisse mais o alcance das palavras e

obras, para credito seu e da sua classe.

E em relação á riscadella do livro em

que se acham inventariadas as fazendas

nidade, a pôr ás portas da morte l ! de Nossa Senhora das Neves, tenho eu

E tudo isto é devido :i pestilentc plan- precisão de averiguar este facto, que affe-

ta!! l l
eta a honra-de meu pac, que iigura como

Mas todos estas descobertas ficaram mordomo, e talvez então, o sr. padre verá

MmlSTERlO DOS ?NEGOCIOS ECOLESIASTICOE
E DE

JUSTIÇA

Licenças a funccionarios judiciaes.

FAZENDA

Annuncio para a arrematação, no dia 30 de

novembro proximo, de capitaes não distrsctados

pertencentes ao districto de Aveiro.

- Outro para a. arrematação, no mesmo dia

de eapitaes não distractados pertencentes no

districto de Leiria.

-- Outro, para o. nrremstação, no dia 3 de

dezembro proximo, de capitaes não distractados

pertencentes ao mesmo distrieto.

  

OBRAS PUBLlCAB, COMC
IO E INDUSTRIA

Decreto concedendo ao francez Emil¡ Riché

privilegio por cinco annos, como introductor da.

applicação da ñlagrana sobre apel, sendo exe-

cutada sobre chapas de aço e atão.

MINISTERIO DA assuma E ULTRA“

   

   

  

 

  

  

  

  

   

 

  

Portarias relativas a. insenções do recruta-

mento ds armada.

_Mew-_
-

success se porte o“'te'tat se «b'wrio u Lisboa»

a..- 2'38 na se outubro

Noticia da viagem de SS. MM. ao Porto pn-

ra inaugurarem a estatua equestre do senha D.

Pedro IV. '

namo

Portaria ordenando ao governador civil de

Aveiro que dê as providencias para que se não

dê algum acto de agressão contra as minas do

Braçal por parte dos povos dos concelhos limi-

trophes, que atribuem ao fumo dos fornos da

fundição a molestia que ultimamente atacou os

milhos.

-- Outra permittindo que Abel Jordão, lento

da escola medico-cirurgia¡ de Lisboa, dê lições

clinicas livres aos alumnos medicos nas enfer-

marias privativas ,da escola.

- Outra facilitando o exame de instrucção

primaria n que são obrigados os_solicitadores.

= Naya publicação do regulamento-da sacola

do commercio de Lisboa, por ter sabido com

incxactidões no aDiario» n.° 238 de 19 de outu-

bro.
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custear o seu negocio, no jogo da verme-

lhinhu com uns militares, que encontrou

na nei-ra , onde -fôra para comprar cera, o

que'er com que indoidecesse, e agora po-

zeaso termo á sua existencia.

Acaso on maldade? - Na tor-

ça-frira quando passava o comboyo do cor-

reio do ucrto , entre Ovar e Estarreja fui-

ti.c lançada urna pedra que despeduçou

um dos vidros de uma carruagem de l.“

   

  

  

  

  

  

       

  

  

  

 

    

 

   

           

   

   

  

    

   

 

    

   

                    

   

  

  

 

to não vemos indício“. tado.»

Tom-ae' dito tambem que-o miuiat-i- Disso-se em tempo que o sr. José Ma-

rio ae reorganisa saindo os ara. viscmido ria do (Jam-tl Ribeiro owruvêra uma im-

(la Praia Grande, Bariona de Freitas, e portanto brochura áuerca da quem-“to ro-

entraudo outros cavalheiros para os subs- mana, e un¡viov:i=llutmto do eonvouio de 15

titttiretn, deslocando-ae por o:ta oucasião de setembro. Esto escrith era em i'rttncez,

a pasta da fazenda do actual tllltll'ill'o que e 01'61"01 que chegou a muito potter“ unit”,

a desempenha, [brando o sr. Fontes ttui- porque até se disse , que as suas idoiaa'

eatneute ii testa (ltH negocios da adminis- eram tz'to I'eaccionarias, quo o aeu ant-tor,

classe , onde, felizliierlte, não iam .paaaa- tração militar. Doste boatopnroce-nos mui- temendo pola sua popularidade , maudára

geiros; Para o partir do modo como esta- to razoavel a ultima parte. E' muito pos- retirar us exemplares da. imprensa e os

im. era preciso uma enorme pedra, e Be sivel que pretendendo-se seguir na vereda trancárn ; os que assim ¡Iilgaram da obra

por 'fatalidade ul¡ vinha alguem em de dos uprustus tnilttares, o ar. Fontes se parece-nos que pertenciam ao numero dos

presumir que fosse forido. queira vêr só a braços com nquella pasta que não a tinham visto.

' Será bom avariguar o caso , o desco- que não da para. pouco. Pela nessa parte nunca julgamos das

brir se houve maldade, ou atraso. As noticias bcllieosas tauibum proso- ideias do indicado Folheto , porque não o

Se houver criminosos, devem ser pu- guem na simesoala ascendenteEem quan- tivemos à niño, c é artigo da "msn t'e iu-

nidos com rigor. to una dizem que o campo dc mamibras tima. não estabelecer juizo sem parf-:ito

Productos. -- Na segunda feira ui'io passa de uni pretexto para urganiuar multeoimcuto du_assumpto. Agom oppare-

foram diñ'ereutes pessoasá fabrica da Vis- um pttiticlu militar, com cuja prepnmle- ceu no Journal dos Dálmts um artigo as~

ta Alegre, e ah¡ viram a excullonto colloc rnncirt so queira impôr aos outros corpus aignudo polo sr. João Leuioissu cru que sw

ção de productos que vão ser convidados do caindo, ba quem sustente, 8,3uppum01 faz o juizo critico daquella brochura, que

para a. exposição universal de Pariz. que com bem fundados motivos,th offecti- se intitula = Roma :a a Europa. O que é

Compõc-se de lindas_ jarras, um ap- vamcuteu'uzõ'm podorosas e de estado obri- u convenção de lã de setenibro. _

parelho primoroso de porcellana a biscuit, gain o paiz a melhorar aa nuas condições - Esto juizo traduzido em portugnoz

e outros objectos, 'em que o bom gosto, e militares, SPjtllll quites forem 04 sacriñnios já. tem ãlpptll'PClth n'nlgunnw folhas da ca-

bem acabado, junto á. excellencia da ma- que para isso seia preciSo fazer. Eita opi- pital, o Segundo ellle nquella brochura não

teria prima, os tornammuito apreciavcis e uião de certo se fundamenta com m3 noti- é um documento mam-camarim mas a opi-

dignos da.competencia que vão ter n'aquel- cias já dadas pela impreusa,di-. que se vao niño de um talento eselareridu que suppõe,

le grandioso ccrtatnen do trabalho de todo tructar do organisar a 'segunda linha. e suppõo muito bem, que a liberdade pó-

0 mundo.
A noticia da organisação da. segunda (lc viver em intima alliauçn rom u reli-

De tudo 0 que se destina á exposição linha é das que toma mais corpo, por isrm gião, e quediwantantar burroíriu entre

~ o que mais agradou aos expectores, foi 0 que lodo. cu, pelomenos, grande parte ambas, é querer destruir auucllcs dois

apparelho, encommendando logoo sr. José dos homem que vêem bem as cousas, pcn- grandes setitimentos.

Palha', de Lisboa, um outro egual, tal era B'l, que sem essa ol'ganisnçiio não se com- Pnreccndo-nos do muito interesse si-

a elegancia das peças,e apurado gosto, da I plotartí o nosso systema militar. i similhanto juizo ahi atrauscrevemos, "ic-sc

forma e pintura.
Na Europa continua se ronstantemcn- mo que (pu: u :plantão romana esta na te-

Todos acharam ::exposição brilhante, te u julgar lll'll das cousas de Portugal c la da politica c é muuuipto que a todos

o tcceram os mcrecidos elogios aos artis- Hespanha, e a suppôr-se que os aconteci- interessa.

-tus e esforços dos srs. Ferreiras Pintos, ¡uoutos d'outras nações sn. podem I'Fpl'llfllh ¡Tumõs á vista uma bruuhurn com o

que primam na sua boa representação ali. zu' u'ostes dois puizes. E' bom traçar pla- titulo de ~ Rlnll't e a Europa. 0 que é

Julgamento. - Procedcuese na nos, mai é mdhor traçal-m tendo perfeito a convenção de 15 da setembro? O auctor,

terça. feira ao julgamento do sr. Francisco cetillecimcnto do estado das cousas. - ' o ur. Casal Ribeiro, é par do reino de Por.

Lopes e sua mulher, por espancamento na O Int rnutionul, perindico estou-iptu tugal, e actualmente ministro dm negados

pessoa de Anna Dias d'Almeida. em francez, e que publica uma edição em estrangeiros. A convenção do lí) de se-

Por se encontrar manifesta emenda Londres e outra em Paris, diz nos seus tcuibra tinha-lhe_inspirado algumas reflo-

n'um nome das tertcmunhas do mandado ultimos numeros ser pessivel n'um futuro xiii-,23, que foram muito contrariadas com

foi adiado para quarta feira, em que de- mais ou menos remoto se operam impor- a publicação da Eucyulica, por quo eram

pois das contradicções das testemunhas, tantm mudanças na península iboricn, o as um appêllo zi. conciliação, A publicação de

chegando o seu descaramento ao ponto de quites principiariam por uma nova c pro- esta brochura *vem porventura mais a

dizerem, por se afastarem do depoimento xima revolução. 0a que desejam quo esta tempo agora. do que ba dois annos, e ns

escripto, que se tal lá estava, era por que revolução triumphe conforme a sua von- conselhos que ahi se dão ao papa serão

ojuia o pozera, pois era. mentira. (l); o ju- tado, diz ainda aquelle'periodico, não oc- agora recebido-i do melhor vantndu? Du-

ry deu o crime por não provado, como cultain os seus projectos, e estes seriam a vidâmus. A sitaaçiio não se modificou se-

antes do jplgarneuto já era publico e noto; deposição da rainha Izabel do tbrono de não para se tornar mais escubrout, e a

rio pelas tabernas da cidade l Hevpunhu, fazendo-a 'substituir pelo pac prolongada resistencia da cõnte de Roma

Porém o sr. delegado do procurador do joven rei de Portugal, o rei D.Fornau- tem contribuith para mais difñcultar o ac-

regio, tendo antes protestado pelas nulli- “do, com o titulo-de rei da União Marisa, cordo. '

dach do processo appellou. - devendo por sua morte succeder-lhe seu «Com as intenções mais consciencia-

Que conceito pode merecer um jury l'ilho D. Luiz, o qual reuniria a herança sas, com os setltilllentos mais religiosou, o

assim ? ' paterna o reino de Portugal,comsummau- sr. Casal Ribeiro acha-se fatalmente alis-

i Por i_sso do alto das columnas do pas- (lo-se assim a reunião das dois povos. ' tado entre os cavalheiros que são mai

quim se chama aos trãbttuaes. .. aos trt'- A folha alludida apresenta depois do antipatliiros ao partido dominante em

bunaea l . passagem para dar certo tout de plausibi- Roma. Os cntholicos puros não admit-

“alterna-Foi hontcm collado pa- lidade á sua noticia 'os graus de parnn- tom a di~tincção (la verdade divina e da

rocha na egreja da Oliveiriuha o rd.° sl'- tearo que existem entre os membros da l'a- verdade mundana: para elle só ba uma

Francisco Ernesto da Rocha. Senos. milia real portuguesa e as casas reiunntes verdade, a que a egreia (lclino e promul-

!Para Toucas. -›- Annuncia. no tl'Inglatcrra ede Italia. N'esta parte lia ga. '

logar competente a _companhia real dos um grave erro que a Gazeta da Portugal, «O sr. Casal Ribeiro, catholico e mi-

caminhos do ferro comboyo especial Para no seu entranhado patriotismo, repelle as- uistro de um pulz catholico, pode ser re-

o acampamento de Tancos, onde dOVe Bltll como combate tão loucos projectos. cebido como um I'Epl'escmtunte_ da opinião

haver missa campal no proximo domingo. ' Este periodieo, o International, tinha moderada, que é a dm governos, da (li-

Os preços CODV¡dam, e sabemos que ha pouco dito que ia traetar dos asaum- plomacia, o em geral das regiões ofiiriia'es.

alguem se prepara d'aqui para ir ver o ptos de Portugal e Hespaiilia do que até Acccita o s'r. Casal Ribeiro Vulutttat'lunmn-

nosso modesto campo do Clmloa portuguez agora não havia tractndo. So todos os as- te a regulação dos negocios italianos co-

Exames. - Houve na terça. feira sumptos relativ-os_ aos (leia povos forem an- mo se acha formulada ua cauvçuçao de

no lyceu o concurso para a. cadeira do aim tractadus, damos-lhe 0'! parabens pela setembro, e manifesta o deseja do que a

sexo feminino do Pinheiro da Bemposta, conveniencia com que ba do tructar taea côrte do Roma. cgunlmentc a acceite. E'

a ue concorreram duas oppositoras que assumptes e pelas aympatliias que ha de bem certo que era o aecnrdo mais vanta-

se ouverambem nos seus exames, a que reunir. - joso que podia ser proposto á. Santa Sé,

presidiu o digno reitor, distinguindo-se a Tambem nito dizemos que a Iberia e se a Italia a elle subscreveu, é porque

sr.“ Miquelina Coelho de Magalhães, de nunca se realisarzi.; para dizer isto seria estava em obrigação para com a França.

Eixo.
preciso ter fechada na uu'io a urna dos Mai esta obrigação uiio a tem a Italia

_Apprellensãm -- Foram houtem tempos, mas tudo nos faz suppôr quoestilo para com algum¡ outra potencia. O ar.

apprehendidos alguns barcos que andavam longe, por emquanto, e ainda bem que o Cat-nal Ribeiro está ainda neste termo da

ao moliço nas praias, vindo os homens estão, os dias cm que deve verificar-sc questão, lt“ muito tempo transporte, pelo

debaixo de prisão para esta cidade, acom- essa aproximação. Ao presente, ba entre qual as potencias chatltolicas consideravam

panhados por uma força do destacamento. Portugal e Castellu atitipathias taos que Roma, como commum a todas'. Não cn-

tornam díflicil toda a especie de uccordo. traremos nesta coutroversia especial, já

Só desatinhcce isto quem não conhece Por- esgotada. Desejamos apenas notar ao sr.

tugal o Hespanha. Casal Ribeiro que não é a Italia que sc

Algumas folhas de Henpanha teem-se tem recusado a transigir, mas a Santa Sé,

levnntado iradas contra o modo porque que obstinadameutc se tem negado a qual-

diversos periodicos portuguezos hiio apre~ quer acuerdo.

ciado os seus actos. A Redator¡th de ¡Se-_ «Fazemos inteira justiça á. modera-

tembro, de 23, responde dignamente a es- çiio e sabedoria, manifestadas, em excel-

tcs reparos, e por esta occasião faz vêr lente linguagem, pelo nr, ministro dos nc-

qual udill'ereuça do rcgimen da imprensa gocios estrangeiros do Portugal; mas acro-

uos dois povos. Aqui como e a propria ditames que é na propria Roma que as

liberdade que regula tudo, os erros mesmo suas idêus terão, menos acceitaçüo.

quando os hn, não incommodam ninguem. «A brochura do que falamos foi es~

Ali tudo sobreaalta e perturba, porque o cripta autos que o seu aut-.tor fosse chamo-

reginicn de ferro, debaiXu do qual vive do ao ministerio dos negocios estrangei-

aquelle pais, faz com que tudo cstremeça, res, e por conseguinte não tem caracter

ainda pelas cousas que nos outros povos algum official. E' a cxprenaão dos senti-

quasi passam desepercebidas. ~montou de um homem politico liberal e

Abi damos um paragrapho do dito (lc um catholico devoto áegroja, que pro-

artigo com caia doutrina nos contou-mít- cura a conciliação da. liberdade o da fé,

mos, e que apnesentâtnos aos nossos leito- tanto no 'fôro interior. Infelizmente esta

res como modelo de boa liçt'to: tentativa, apoz tantas outras, inspira-nos

«O amor a liberdade cria-se pela pro- mais estima do que esperança».

pria liberdade, ,e nós fazemos votos para ' Veriñcou-ae homem, 2-1', a noule, a

que os' nossos visinhos se acostumcm a distribuição doa premios, vestiiariOs, e ou-

viver no meio d'ella conscios da sua for- tros objectos aos' alumnos do Gremio Po-

pular que foram approvados nos ultimos
ça. A censura des desvios da imprensa

não é mais foitc em Madrid. do que em exames. A festa com quanto modesta, foi

abrilhantada por um (lelecto auditoria.
Lisboa, mas o meio é que é diverso. A

moderação aqui mata o erro ; a severida- Entre os individuos presentes uotnvam so

lá robustece-o. Nós sustentamos a paz pu» os srs. ministro do' reino; Rebello da Sil-

' va; Gbirn, comminario dos estudos no
explicações por elle dadas, a approvar-lhe blica dando desafogo na imprensa ás pat-

as propostas que lhoppresentar, 'e a absol- xõcs ; os nossos visiuhos podem fazer ca- districto do Lisboa; Vieira da Silva, pre-

vel:0 (lê ¡1%!qu 'irregularidades consti- lar a injurio escripta, mas não podem aba- sidente do Centro_ Promotor, Freiueda,

teorema, guoippua ,ter .commettidono far a. insurreíção nos quai-teia senão em administrador substituto do bairro, D. Ma-

mteraallo da .sessão. Para isto se "criticar rios de sangue. O aspecto exterior póde ria José Canuto; Monteiro de Campo,

o preciso que'o: grupo historico, que ouns- ser ali mais gravee sério', mas no coração. Antonio Joaquim de Oliveira, etc.

titan“ effectrvnmentepa maioriada camara, refervem as paixões que se cxpandem de Depois da distribuição dos premios

no, _nao separe da_ moita, como _alguem .um .modo bem mais perigoso que d'um Ol'ttram os ara. Ghira, Vieira da Silva,

   

     

   

   

            

   

   

   

    

   

                

  

  

  

   

  

       

  

  

 

* 'tíbiiíííiâíiãaãàT

(Do nosso correspondente.)

Lisboa, ea d'oiuubro

Desejando cumprir fielmente a mis-

silo que nos impozemos de informar os lei-

tores do Districto da Aveiro do que em Lis-

boa possaapparecer de mais importante,

vamos dar-lhes conta dos boatos que ulti-

mamente teem cerrido, e que muita gente

persiste em dar-lhe certa autbenticidade.

Não sabemos se todos, ou uma grande par-

te d'esses boatos tem o mesmo caracter

'de verdade daquelles que nós temos des-

mentido. O que podemos, porém, aiñrmar

é que para grande numero de pessoas, al-

guns d'elles passam como materia corrente.

Um dos Que está n'esta ultima esca-

la é aquello de que os côrtes estarão pou-

cos dias reunidas, e de que o governo as

dissolverá ainda mesmo que a opposíçl'ío

seja pequena em qualidade o quantidade.

Elite noticia tomava con-po nas províncias,

e até .se acerescentava que em mais de

um circulo se preparavam já trabalhos pa-

ra umas futuras eleições get-aee.

Vá agora o nosso correetivo. Talvez

o 'governo tenha dedicada maioria, e ea-

_ convite a .camara disposta, em presença das
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qnmrquo, major Baptista, Monteiro do sendo :t rotunda lurru avaliada. Pelos lui]-

Uztltlpo-I,Ittlltt alumun tla Associação Enro- vanlm (em "Util-u'iiticlaulo com o artigo 5)'.13 "

lar de l). l'ellru V, etc. tlu N. R. J.) na quantia de róia ”$600.

O presidente do Centro Promotor to". lliiaro, lb do outubro de 1866.

u. resenha dos serviços prestadas pelas as- ~ () (ancrivã.)

sociaçõcs ao estado em geral, e como cl- I'. A. Bernardo (”intranet Calixto. (10)

las tinham dosmcutido os quo' temiam. r”” *__' 7 ' '”

aiiirma so variâcará, e de que pur emquan- desabafo intlilicztdo .sim, mas sem resul- l Rabello da Silva,.0lircirn, Silva e Allut- dio Candido :lu Silva, tauilanu d'Ilhnro - 'v

 

,_ _ i'u u dia 4 do mez do uorombtu proximo l

I O_ sr. Rebello da btlva tazcndo suas inglunwhpehm 101m““ (h, munhñyás ”um“

as Ideias do orador precedente disse que ,¡_, ¡,.¡¡,,,,,,,¡ ¡Much! da ,.¡pn Jimmy", “e

já so 03m”“ a“ como Hill““ Perfeita' 5°' ha dc pôr em praca publica á venda

ele'lade l“glezar Const¡tucmnillmentf3 Ú'lu' uma pl'n'ptlr-(lutle «luilet't'tt lnv¡adiu,sita ml

cad“: e 'l'ue 9mm aqua“” 35§elnhlmas Pa' Quinta da. Coitada limite da dita villa de

ciñcas, mas dando conta corta. do nosso i

progressivo engrandecimento moral quem

lllhnro, pertencente :i viuva e lllhoa de r

nos havia de fazer respeitar aos olhos do x

José Saraiva, da ttlcsmtt villa, para paga-
i

utente du dit'th a variou cri-dores, runs'

iuêra, e que julgava prolicua em todas as

suas munit'estaçõcs,dc: orando que não si

como individuo particular, mas como mi-

nistro da corôa, havia de fazer quanto lhe

fosse possivel para proteger ainstrucçño

publica.

phylarmonico _Atuamos dc Miner-

uu abrilhantou esta festa.

Esta associação que educa nas suas

aulas nocturna. e discurso porto de 200 ' ..V

alumnos dos mais desvalidos ñlhos do po- É::

E

tuning). . _ . tantos do inVuntario n que neste iuim», eu l“ h

sr. ministro do rpmo patcnteou o procedeu por faltecimuntn do dito Jmó ' É

seu amor pela usaocmçao que nunca t0- Sul'nlt'tt: trutlirso para este tim seguido l ¡

i(N let'lnuu logar-s nu conformidade da lei,

cttizt propriedade foi lnttratlu pelo¡ respe-

Clivoa louvadns uu quantia de 12013000

reis.

Illmvo, 15 do outubro de 1866.

U escrivão

P. A. Bernardo Pimentel CHUSÍO. (l l)

  

- onde-sc, ou aluga-se uma.

'J' casa alta, nova com o seu ,

" quintal, situ na rua do Es-

  

vo é principalmente sustentada pelos . es- . . r. _

forços hcroicos de um dos mais dedicados pingo ball”: quem a Pei" l

amigos da associação, o sr. Silva All)|l-› .. tem'CiFOlnlirin'Z ou mrcn'

querque. , . _ 2-“ dar, pode (lirigzi'›sc ao pro-

A'ccrca do noticias externas a. mais lima“) A' RE“)ÊÊHJ'WW ú mesma- (12)

importante _é a entrada das tropas ita- | ola delegação da alt':tu«.lcga do Porto em

lamas no remo venezmno. o P Aveiro sc faz público que no dia 6 do

Ahi damos agora os ultimos tclc- proxihio fncz dc novembro pelas 11 horas '

Smmm'vis rcwmdoícm LiSbOíl¡ da manhã, c ao sul dos palhcims da Tor-

' rcira, se ha do arromatar um mastro de

.Iltltll'ld, 3-1 de Olllllbl'o, as 'l l pau de cedro, arrojado pelo mar, que tem

ll. c 35 m. da "umha. dc comprimento 21,'“33, c de espessura 0,5 l

Part?, 24 de o“tubl'o-_U imperadvr na. base. O encarregado da delegação

passou lioutotn em carruagem no bosque i Joao d., Mau., c 111,-e¡'t¡43_ (13)

d¡ Bolonha e nos bou/evurds onde teve W 7

i Wild “MWM“um cnthusiastieo acolhimento.

Houve uma forte tempestade em S. _Praça de S_ Roque no 13 e 14_

(LARGO DO SOUTO)Pedro de Miquela no dia. 22 de setembro,

perdendo-sc 11 navws, c morrendo 80
._

marinheiros.
PORTO '.

Ipe/run¡ _Publicou_se a dci_ LOTERIÀ EXTRAORDINÁRIA DE LISBOA

tom¡ para à parlamento ,Inema-0. Edi-ação (l. 3 de novembro de 1866

n 1 ,1

Veneza, - O resultado dos votos ' “En“, GRAN”"

para a anncxacão da província voncziana
!

apresenta uma immcnsn maioria cm favor

da annexação.

Puriz, 24.-15' fóra de duvida não

ter o de Monstier escripto cousa algu-

ma a respeito de Roma. :e :r as

_-

l FRANCISCO MARQUES D'ALMEI-

DA, atiiauçado no governo civil do Porto. t.

Tem ii venda na sua antiga, bem co- '

nhccida c afortunada loja. bilhetes inteiros a

¡mam-mundosawam_omuna '

2r3tiÕO-Oitax'os, c cautcllas de 500 réis,

230, 130 c 40 réis. O mesmo satisfaz com

io dia 28 do corrente mez 'de outuro pe- promptid-Zto toda e qualquer cmcommcnda

l lan lO horas Cla ¡iictiiltã,eiii frente do tri- que lhe soja l'cita, vindo acompanhada do

banal judicial da villa d'IlImro, se lia de rcspcsctivo importe, em vales do correio,

proceder a art'etnutaçi'to, em hasta publica, ou como melhor convier.

d'uma terra lan-adia sita na Arrota, limi- , Escusado é dizer os grandes premios

to (lu. mesma villa, pnrtcncente a Antonio que com prazer tem distribuido pelos seus

Martina a irnuio, d'llhavo, ponhornda por 3 freguezcs, e espera continuar a distri-

execuçito que uostc inizu lhes move Egi- buir.

____________________
____________-_---

 

 

 

?limitados

  

EBMPlNlllA BEM¡ BUS llllMlllllS DE umPURWWHES ', _.'__

CDMBOYO DE RECREIO

PARA 0

CAMPO D”:UXTSTRUCÇÃO :E3 MA.-

:NOBRAS EM TANCOS

o... runas de inte um a preços reduzidos

IDA
VOLTA

Partida de Gaya ás 9 h. e 30 m. da 'Partida de Tancos ás !linda tardch

noite desabbado 27 do corrente domingo 28 do corrente.

a De Aveiro ás ll lt, e 42 m. Chegada a Coimbra ás 8 h. e 29 m.

  

da noite.
da noite.

I De Coimbra' á'l li.e 46 m. da u, A Aveiro ás 10 li. e 27 m. da

noite, ~ noite.

Chegada a Tancos ás 7 h. da manhã u A Gaya ás 12 ll. c m. da

de domingo 28. ' l noite.

l " i L .

lllll llS DE lllll lt V0 TA

H

. l ›

Estações l 1.' Clas. 2.“ Clan. 3.* ('las.

W

Villa Nova. de Gaya . 55000 2;';800 2,5000

Aveiro . . . . . 35700 25100 1,5550

Coimbra. . . . . 25550 1,5450 15030

H

Para as demais estações comprehendidas entre Gaya e Taucos veiam-se os

cartazes n'cllas aflixados.

_._o

Este comboyo chega a horas de sc poder assistir á MISSA CAMPAL, cine

está officialmente fixada para as 11 horas da manhã.

Os bilhetes para este comboyo especial acham-se desde Já. a venda.

na estação central do Porto na rua de sa da Bandeira..

Lisboa, 2? dc outubro de 1866. _O director

. ¡auocncuacx. ou

Responsuvel -M. A. L. Di:: MESQUITA.-'-'1'_r/p. do «Distl'lcto d”:h'elro».


